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1. RELATÓRIO 

A excelentíssima Deputada Estadual Débora Menezes, no exercício de sua 

atividade legislativa, com fundamento nos arts. 33, caput, da Constituição do Estado do 

Amazonas, de 5 de outubro de 1989, e 87, I, da Resolução Legislativa n. 469, de 16 de março 

de 2010, sujeitou à soberana deliberação da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas – 

ALEAM o Projeto de Lei – PL 636/2024, explicitando seu objeto de modo conciso e sob a 

forma de título, conforme ementa abaixo transcrita: 

“Dispõe sobre a criação do Cadastro Estadual de Invasores de 

Propriedades Privadas Rurais e Urbanas, e dá outras providencias.” 

O presente projeto foi incluído em reuniões ordinárias, tendo permanecido em 

pauta, sem receber emendas. 
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Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e 

jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a” c/c Art. 127, §1º, inc. III, do 

Regimento Interno. 

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando os nobres 

pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder, para acompanhar o parecer deste 

relator. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

De antemão, devo esclarecer que a mim compete emitir parecer sobre a 

proposição referida supra conforme o disposto nos art. 23 e 24 da Constituição Federal, de 5 

de outubro de 1988, 18 e 33 da Constituição do Estado do Amazonas, de 5 de outubro de 

1989, e 27, I, 36 e 37 da Resolução Legislativa n. 469, de 16 de março de 2010, bem como de 

acordo com o previsto na Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, regulamentada 

pelo Decreto n. 9.191, de 1º de novembro de 2017, sem prejuízo da consideração de outras 

normas em vigor. 

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da juridicidade, a 

presente propositura se encontra devidamente ancorada na competência legislativa atribuída 

aos parlamentares nos ditames da Constituição Federal e da Constituição amazonense. 

Quanto à competência para legislar sobre esta matéria, constata-se que o tema 

abordado neste Projeto de Lei é de competência legislativa concorrente, estabelecida entre à 

União, Estados e ao Distrito Federal, eis que versa sobre dever do Estado de assegurar 

assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para 
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coibir a violência no âmbito de suas relações, nos moldes da própria Constituição Federal, em 

seu § 8º do art. 226: 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial 

proteção do Estado. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família 

na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a violência no 

âmbito de suas relações.  

Por oportuno, destaco que a competência da União, nestes casos, limita-se apenas 

a estabelecer normas gerais, não excluindo a competência suplementar dos Estados para 

legislar sobre a matéria, conforme §§ 1º e 2º, do art. 24, da Constituição Federal/88, 

inexistindo, pois, óbices de cunho Constitucional para edição da Lei Estadual sobre a 

proposição em tela. 

Cabe salientar que o Projeto de Lei tem como principal objetivo fazer com que as 

pessoas condenadas pelo crime de invasão de propriedade privada, com trânsito em julgado, 

integrem o Cadastro Estadual de Invasores de Propriedades Rurais e Urbanas. 

Além disso, segundo a justificativa do presente projeto, a mais eficiente forma de 

se evitar um crime é atuando na prevenção, uma vez que a punição tem um caráter mais 

retributivo e educativo do que preventivo. E, nesse campo, o da prevenção, a informação se 

constitui em ferramenta essencial, pois permite o planejamento de ações que tenham o 

potencial de evitar a ocorrência de eventos criminosos. 

Portanto, o cadastro permitirá um maior controle e monitoramento por parte dos 

órgãos de segurança pública, contribuindo para a efetividade das ações de repressão e 

prevenção a esse tipo de crime. 
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É importante ressaltar que o Projeto de Lei não cria novos crimes nem modifica 

penas, apenas regulamenta um cadastro administrativo de pessoas já condenadas com 

sentença transitada em julgado. Esse tipo de medida pode ser considerado dentro da 

competência estadual, pois está relacionado à gestão da segurança pública e ao funcionamento 

das polícias estaduais. 

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento consolidado através 

das ADIs 3921 e 6.621 que a competência para legislar sobre segurança pública é 

concorrente, de modo que os estados podem complementar as exigências de segurança 

exigidas pela União. 

Assim, verifica-se que o inteiro teor desta proposição, obedece às regras de boa 

redação e técnica legislativa, estando sistematizada e livre de obscuridade ou erros materiais.  

Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as normas 

constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de Constituição e Justiça 

reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. 

3. CONCLUSÃO 

Pelo exposto, com fundamento no art. 36, caput, da Resolução Legislativa n. 469, 

de 16 de março de 2010, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL à admissibilidade do Projeto 

de Lei nº 636/2024 de autoria da excelentíssima Deputada Estadual DÉBORA MENEZES. 

S. R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus/AM, 14 de 

março de 2025. 

THIAGO ABRAHIM 

Deputado Estadual 
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